
 

 

Barra do Piraí, 19 de agosto de 2025. 

OFÍCIO Nº 56/2025 – GPCL 

Gabinete da Prefeita – Consultor Legislativo 

Ao Senhor​
Dr. Luis Henrique Liotti Duarte​
Procurador da Câmara Municipal de Barra do Piraí​
Barra do Piraí – RJ 

Assunto: Retirada da Mensagem nº 049/2025. 

 

Senhor Presidente, 

 

De ordem da Excelentíssima Prefeita Katia Cristina Miki da Silva, sirvo-me do 
presente para encaminhar a substituição de anexo I e II, por alteração da 
metodologia de cálculo, solicitada pela procuradoria da Câmara Municipal de 
Barra do Piraí. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 
 
 

Marcello Martins dos Santos 
 

Subprocurador-Geral 
 

Mat. 13266 

 
 



 
 

ANEXO I 

Metodologia de Cálculo 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO II 

Arrecadação até julho/2025 

 

 

 

Mês Receita Estimada Receita Realizada Diferença

Jan 3.247.256,25R$     4.380.678,78R$    1.133.422,53R$     

Fev 3.247.256,25R$     3.747.979,11R$    500.722,86R$         

Mar 3.247.256,25R$     6.731.564,60R$    3.484.308,35R$     

Abr 3.247.256,25R$     5.778.553,72R$    2.531.297,47R$     

Mai 3.247.256,25R$     4.275.548,81R$    1.028.292,56R$     

Jun 3.247.256,25R$     5.471.508,13R$    2.224.251,88R$     

Jul 3.247.256,25R$     4.593.401,22R$    1.346.144,97R$     

a b c

Total 22.730.793,75 34.979.234,37 12.248.440,62

Arrecadado até Média de Arrecadação Excesso Real até

Jul Arrecadação/Mês Prevista Jul

d e f = (e / 7) g = (f x 12) h

38.967.075,00R$                 34.979.234,37R$   5.829.872,40R$    69.958.468,74R$   12.248.440,62R$   

Resumo

Saldo do Excesso ( h )................................................................................................. 12.248.440,62R$   

Saldo do Excesso a ser utilizado nessa referida Lei................................................... 2.945.000,00R$     

Saldo Remanescente do cálculo de Excesso............................................................. 9.303.440,62R$     
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